
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FRANCA – SP

RESOLUÇÃO CMAS Nº 13 DE 19 DE MARÇO DE 2025

Dispõe sobre Emendas Parlamentares Impositivas do Município, alocadas na Secre-
taria de Ação Social – Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício de
2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber que:
Considerando a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – LOAS, com as alterações dadas pela Lei 12.435 de 06 de
julho de 2011;
Considerando a Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2012, que Aprova a Tipificação Nacional de Ser-
viços Socioassistenciais;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social 2004 – PNAS – 2004;
Considerando as Emendas Parlamentares Impositivas Municipais alocadas no Fundo Municipal da Assistência So-
cial e destinadas às Organizações da Sociedade Civil de Franca;
Considerando o Quadro de Emendas Impositivas Municipais, que foram apresentadas ao colegiado pela Equipe 
do Órgão Gestor da Assistência Social, contendo as Organizações da Sociedade Civil indicadas, bem como, as 
Respectivas Justificativas e situação após análise;
Considerando a deliberação deste colegiado na 3ª Reunião Extraordinária do CMAS, conjunta com o COMUPI, re-
alizada no dia 19 de março de 2025;

RESOLVE:

Artigo 1º – Aprovar o Quadro de Emendas Impositivas Municipais, conforme ANEXO I, contendo a OSC indicada e 
respectivo número de inscrição no CMAS; o vereador destinatário; o número e valor da Emenda; situação analisada
e deliberada conforme a sua natureza de despesa, documentação exigida previamente e compatibilidade com a Po-
litica de Assistência Social.

Artigo 2º – Quaisquer alterações que se fizerem necessárias, serão apresentadas para deliberação do CMAS. 

Artigo 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca/SP, 19 de março de 2025.

Márcia Tomie Nakao

Presidente do CMAS – Franca/SP
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